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DECRETO Nº 104 DE 10 DE SETEMBRO DE 2025. 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAIS DE 
CONTRATOS DO MUNICIPIO DE RUY BARBOSA-
BA, NOS TERMOS DA LEI 14.133/21 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE RUY BARBOSA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente as conferidas pela Lei Orgânica Municipal no 
artigo 65, Inciso VII; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear os Fiscais de Contratos do município de Ruy Barbosa-BA, conforme 
abaixo designados:  

Secretaria Municipal de Administração 

 Ana Vitória Rocha Ramos 

Secretaria Municipal de Saúde 

 Rebeca Santos Góis – (CAF – Medicamentos) 
 Rafaela Bareto Silva Cavalcante – (Materiais Odontológicos) 
 Adelvan Souza Costa Macedo – (Logística, manutenção, material de escritório e limpeza) 
 Mirely Ferreira Barberino – (CAPS – Alimentação) 
 Emanuelle Pereira Da Silva – (Almoxarifado – Alimentação Secretaria) 
 Juracy Andrade Soares – (Chefe das Ambulâncias – Combustível) 

Secretaria Municipal de Educação 

 Maria Nete Santos da Silva – (Merenda Escolar) 
 Luciana dos Santos Machado Dias – (Material de Limpeza, pedagógico e de expediente) 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 

 Maria Lua de Souza Sampaio 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Ecoturismo e Desenvolvimento Sustentável 

 Flávia Santos de Sousa Sampaio 

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural 

 Elisângela Rostirola de Queiroz 
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Ruy Barbosa, 10 de setembro de 2025. 
 
 
ERIDAN MARTINS DE ARAÚJO DOURADO 
- Prefeita Municipal - 
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